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COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

= DECRETO Nº 5.707, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 =

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento.

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022.

DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), com criação de 
fonte de recurso, para atender as despesas do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º 
inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 9298/2023.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Procuradoria Geral e da Reserva de Contingência, conforme ANEXO que 
integra o presente Decreto.

Art.3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
                                     

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO

FONTE: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= DECRETO Nº 5.708, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022.  
 

=DECRETA=

GABINETE DA PREFEITA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 702.337,44 (setecentos e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), para atender as despesas do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 9299/2023.
                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

    
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO

FONTE: 1.600.0266 CUSTEIO SUS 

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA 168/23 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Jean Felipe Garcia da Gama, Matrícula nº 
36/13105, Psicólogo, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (um) mês de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2017/2022), com início 11 de janeiro de 2024 e término em 10 de fevereiro de 
2024, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 

SECRETARIAS

Diário Oficial
Cidade de Paracambi

Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira
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Mês de 
conscientização

contra AIDS

Dezembro
Vermelho

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

REDUZID
O

 

PROGRAMA DE 
TRABALHO

 

NAT. 
DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

309

 

2101.10.301.0015.2191

 

3.3.90.30 1.600.0266 111.380,01 ***

313

 

2101.10.301.0015.2191

 

3.3.90.39 1.600.0266 50.787,84 ***

2121

 

2101.10.302.0015.2325

 

3.3.90.39 1.600.0266 200.000,00 ***

429 2101.10.305.0015.2301 3.3.90.39 1.600.0266 93.954,78 ***

369 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.600.0266 *** 456.122,63

2459 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.30 1.621.0136 221.541,00 ***

2556 2101.10.304.0015.2186 4.4.90.52 1.621.0136 100,00 ***

2555 2101.10.305.0015.2301 4.4.90.52 1.621.0136 979,00 ***

2356 2101.10.302.0015.2326 3.3.90.30 1.621.0136 23.594,81 ***

2460 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.621.0136 246.214,81

TOTAL 702.337,44 702.337,44

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

REDUZID
O

PROGRAMA DE 
TRABALHO

NAT. 
DESPESA

FONTE ANULA SUPLEMENTA

2028 06.01.04.122.0111.2303 3.3.90.91 1.500.0084 369.400,00 ***

585 99.99.99.999.9999.9999 9.9.99.99 1.500.0084 830.600,00 ***

-----

 

21.01.10.302.0015.2105

 

3.3.90.39 1.500.0084 *** 1.200.000,00

  

TOTAL 

   

1.200.000,00 1.200.000,00
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19.05.17 e Processo nº 8712/2023.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

AUTORIZO / ADESÃO

Processo nº 8628/2023

 ADESÃO da ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 22/2022  pela  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Em conformidade com os procedimentos adotados e no uso de minhas 
atribuições legais, na qualidade de GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS,  fica AUTORIZADA  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ à  
ADESÃO da ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 22/2022 pela, cujo objeto:  
ADESÃO ATA RP 22/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE: 
GRUPO 1–AMPLA Item: 76,  para os itens do GRUPO 2 ME/EPP Itens: 5 e 18. 
Perfazendo no valor total de R$ 62.363,25 (Sessenta e dois mil, trezentos e 
sessenta e três reais e vinte e cinco centavos) em favor da empresarial 
detentora MRDL COMÉRCIO LTDA- CNPJ N° 19.909.004/0001-15 em 
conformidade com Decreto Municipal nº 5.267/2021.

Paracambi,  30 de DEZEMBRO de 2023.

CLEITON DUTRA DA SILVA
GERENCIADOR REGISTRO DE PREÇOS

CHEFE DE GABINETE

TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº  8191/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base no Art. 24. inc II da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a 
contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023, oriundo do 
PROCESSO Nº8191/2023, em nome da empresarial     SINDICATO DAS 
EMP DE TRANSP DE PASS DE BARRA MANSA E V RED, HABILITADA CNPJ 
nº 29.055.993/0001-80 no valor total de R$ 580,00 ( QUINHENTOS E 
OITENTA  REAIS ), cujo objeto é: RECARGA  DE  CARTAO  DE PASSAGEM 
SINDCARD EXPRESSO .

   Em, 22 de dezembro de 2023.

ROSIANE BARBOZA FIALHO
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 02
CONTRATO Nº: 340 /2022
PROCESSONº: 2537/2022
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E COMPANHIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DE PARACAMBI- COMDEP
OBJETO: PRORROGAÇÃO sem reajuste do objeto do CONTRATO 
nº340/2022 sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.
PRAZO: 120  (Cento e vinte) Dias.
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°4.481/2017 e 
Decreto Municipal  n° 5.267/2021.  
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2023.

HORÁCIO CAMILO BANCHERO FILHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS
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